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ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Referência: Pregão Eletrônico nº 01/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ torna público a presente ERRATA do 
edital do pregão eletrônico nº 01/2024, processo administrativo nº 9951/2023.  

 
A presente errata visa a supressão do item 9.10. e as adequações dos item 10 – DA 
HABILITAÇÃO, II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, IV - QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA, alínea a), V – ANEXOS, do item 11 - DOS RECURSOS E 
REABERTURA DA SESSÃO, do item 19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, do item 23 
– DO REGISTRO DE PREÇOS do edital, das adequações do item 4. DA VALIDADE DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, item 16. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO da Minuta da 
ATA de Registro de Preços e CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
da Minuta do Contrato. 

 
ONDE SE LÊ: 
 
Edital 
 
9.10. Havendo propostas provisoriamente vencedoras deverão os licitantes, em até 5 (cinco) 
dias úteis entregar amostras dos respectivos itens licitados, aos cuidados da Diretoria de 
administração situada à Rua Marques da Cruz, nº 61, Centro, São Pedro da Aldeia, RJ, CEP 
29.941-086, apenas em caso em que for solicitado análise de amostras. 
 
LEIA-SE: 

 
Edital 
 
Item suprimido do Edital. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Edital 
 
10 – DA HABILITAÇÃO 
 

10.1. A habilitação das licitantes será julgada com base nos documentos encaminhados, 
concomitantemente à proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para a abertura da sessão pública. 

 

10.2. O Pregoeiro verificará eventual descumprimento das vedações elencadas no item 3 
deste edital, mediante consulta ao SICAF, a fim de verificar a composição societária das 
empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 14, IV, da Lei nº 
14.133/21, e no Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa 
jurídica, disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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LEIA-SE: 

 
Edital 
 
10 – DA HABILITAÇÃO 
 

10.1. A habilitação das licitantes será julgada com base nos documentos encaminhados, 
concomitantemente à proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para a abertura da sessão pública. 

 

10.1.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

 

10.2. O Pregoeiro verificará eventual descumprimento das vedações elencadas no item 3 
deste edital, mediante consulta ao SICAF, a fim de verificar a composição societária das 
empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 14, IV, da Lei nº 
14.133/21, e no Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa 
jurídica, disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
ONDE SE LÊ: 
 
Edital 

 

II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

f) declaração Formal de que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; Anexo VI. 
 
LEIA-SE: 

 
Edital 
 
f) declaração Formal de que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; Anexo VIII. 
 
 
 
 
 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
 

 
ONDE SE LÊ: 
 
Edital 
 
IV - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) demonstrações contábeis: Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei (fotocópias autenticadas extraídas 
do Livro Diário) e devidamente revestidos de todas as formalidades legais extrínsecas e 
intrínsecas e dos padrões contábeis geralmente aceitos, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, desde que sejam acompanhados da respectiva 
memória de cálculo da atualização; 
 
b) serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
 
b.1) fotocópias autenticadas das Demonstrações Contábeis extraídas do Livro Diário com a 
devida numeração sequencial de páginas ou publicados em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação, conforme § 2º do art. 1.184 da Lei nº 10.406/02; art. 1.180 do mesmo diploma 
legal; art. 177, da Lei nº 6.404/76; Resolução CFC 563/83 (NBC T 2.1.4) e Resolução CFC 
686/90 (NBC T 3.1.1); 
 
b.2) prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 
Comercial), conforme art. 1.181 da Lei nº 10.406/02; 
 
b.3) assinatura do Contador e do representante legal da entidade no Balanço Patrimonial e 
Demonstrações do Resultado do Exercício, conforme § 2º do art. 1.184 da Lei nº 10.406/02; 
§4º, art. 177, da Lei nº 6.404/76; Resolução CFC 563/83 (NBC T 2.1.4); 
 
b.4) demonstrações de escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, conforme art. 1.179 da 
Lei nº 10.406/02; art. 177, da Lei nº 6.404/76; Resolução CFC 563/83 (NBC T 2.1.5); 
 
b.5) boa situação financeira, baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), 
SolvênciaGeral (SG) e Liquidez Corrente (ILC) decorrentes de análise de Balanço. Todos os 
índices analisados deverão ser maiores ou iguais que 01 (um), conforme Anexo VII. 
 
LEIA-SE: 
 
Edital 
 
IV - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) demonstrações contábeis: Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 2 
(dois)  últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei (fotocópias 
autenticadas extraídas do Livro Diário) e devidamente revestidos de todas as formalidades 
legais extrínsecas e intrínsecas e dos padrões contábeis geralmente aceitos, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, desde que sejam acompanhados da 
respectiva memória de cálculo da atualização; 
 
b) serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
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Contábeis assim apresentados: 
 
b.1) fotocópias autenticadas das Demonstrações Contábeis extraídas do Livro Diário com a 
devida numeração sequencial de páginas ou publicados em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação, conforme § 2º do art. 1.184 da Lei nº 10.406/02; art. 1.180 do mesmo diploma 
legal; art. 177, da Lei nº 6.404/76; Resolução CFC 563/83 (NBC T 2.1.4) e Resolução CFC 
686/90 (NBC T 3.1.1); 
 
b.2) prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 
Comercial), conforme art. 1.181 da Lei nº 10.406/02; 
 
b.3) assinatura do Contador e do representante legal da entidade no Balanço Patrimonial e 
Demonstrações do Resultado do Exercício, conforme § 2º do art. 1.184 da Lei nº 10.406/02; 
§4º, art. 177, da Lei nº 6.404/76; Resolução CFC 563/83 (NBC T 2.1.4); 
 
b.4) demonstrações de escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, conforme art. 1.179 da 
Lei nº 10.406/02; art. 177, da Lei nº 6.404/76; Resolução CFC 563/83 (NBC T 2.1.5); 
 
b.5) boa situação financeira, baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), 
SolvênciaGeral (SG) e Liquidez Corrente (ILC) decorrentes de análise de Balanço. Todos os 
índices analisados deverão ser maiores ou iguais que 01 (um), conforme Anexo VI. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Edital 
 
11 - DOS RECURSOS E REABERTURA DA SESSÃO 
 
11.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 
 
11.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 
à licitante vencedora. 
 
11.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
 
11.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
11.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente 
 
11.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.7. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.7.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
  
11.7.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovara regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 
11.8. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
  
11.8.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
11.8.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
LEIA-SE: 
 
Edital 
 
11 - DOS RECURSOS E REABERTURA DA SESSÃO 
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da lei nº 14.133 de 2021. 
 
11.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação, ou inabilitação do licitante: 
 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
11.3.2. o prazo para manifestação da intenção da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 
 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases previstas no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento.   
  
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias uteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.  
 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, Artigo 165, inciso II, parágrafo § 5. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Edital 
 
19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.7. A licitante comete infração administrativa nos seguintes casos: 
 
19.7.1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 
 
19.7.2 - não entregar a documentação exigida no certame 
 
19.7.3 - apresentar documentação falsa 
 
19.7.4 - causar o atraso na execução do objeto 
 
19.7.5 - não mantiver a proposta 
 
19.7.6 - falhar na execução do contrato 
 
19.7.7 - fraudar a execução do contrato 
 
19.7.8 - comportar-se de modo inidôneo 
 
19.7.9 - declarar informações falsas 
 
19.7.10 - cometer fraude fiscal 
 
19.8. As infrações do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
 
LEIA-SE: 
 
Edital 
 
19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.7. A licitante comete infração administrativa nos seguintes casos: 
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19.7.1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 
 
19.7.2 - não entregar a documentação exigida no certame 
 
19.7.3 - apresentar documentação falsa 
 
19.7.4 - causar o atraso na execução do objeto 
 
19.7.5 - não mantiver a proposta 
 
19.7.6 - falhar na execução do contrato 
 
19.7.7 - fraudar a execução do contrato 
 
19.7.8 - comportar-se de modo inidôneo 
 
19.7.9 - declarar informações falsas 
 
19.7.10 - cometer fraude fiscal 
 
19.7.11 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva 
 
19.7.12 - deixar de apresentar amostra.  
 
19.8. As infrações do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Edital  
 
23 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
23.1.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar a data da publicação 
da Ata de Registro de Preços, podendo a critério da Administração, serem celebrados tantos 
contratos quanto necessários, dentro do limite legal. 
 
LEIA-SE: 
 
23.1.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar a data da publicação 
da Ata de Registro de Preços, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que que 
comprovado o preço vantajoso. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Minuta da ATA de Registro de Preços 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, com sede na Rua Marques da Cruz nº 61, 
Centro,São Pedro da Aldeia/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.909.604/0001-74, neste ato 
representada pelo Secretário xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
brasileiro, portador da carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxxxx, expedida pelo 
xxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, nomeado pela Portaria nº xxxxxxx, de xx de 
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xxxxxxxxx de xxxxxx, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º do Decreto Municipal 
nº 27, de 14 de março de 2013, publicado no Informativo São Pedro da Aldeia nº 400, de 02 
de Abril de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Poder 
Executivo do Município, considerando a homologação, em xx de xxxxxxxxxx de xxxxxxxxxx, 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº xxx/20xx, para REGISTRO DE PREÇOS, 
vinculado ao Processo Administrativo nº xxx/20xx, resolve registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, doravante denominada(s) 
FORNECEDOR(ES), de acordo com a classificação alcançada e na quantidade cotada, em 
atendimento às condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos, sujeitando-se 
às normas constantes da Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis à espécie, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
LEIA-SE: 
 
Minuta da ATA de Registro de Preços 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, com sede na Rua Marques da Cruz nº 61, 
Centro,São Pedro da Aldeia/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.909.604/0001-74, neste ato 
representada pelo Secretário xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
brasileiro, portador da carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxxxx, expedida pelo 
xxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, nomeado pela Portaria nº xxxxxxx, de xx de 
xxxxxxxxx de xxxxxx, no uso das atribuições que lhe conferem o art. xx do Decreto Municipal 
nº 133, de 18 de setembro de 2023, publicado no Informativo São Pedro da Aldeia nº xxx, de 
xx de xxxxx de 20xx, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Poder 
Executivo do Município, considerando a homologação, em xx de xxxxxxxxxx de xxxxxxxxxx, 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº xxx/20xx, para REGISTRO DE PREÇOS, 
vinculado ao Processo Administrativo nº xxx/20xx, resolve registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, doravante denominada(s) 
FORNECEDOR(ES), de acordo com a classificação alcançada e na quantidade cotada, em 
atendimento às condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos, sujeitando-se 
às normas constantes da Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis à espécie, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Minuta da ATA de Registro de Preços 
 
4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A presente Ata terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
publicação, não podendo ser prorrogada. 
 
LEIA-SE: 
 
4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Minuta da ATA de Registro de Preços 
 
4.1. A presente Ata terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogada, na forma do art. 84 da Lei nº 14.1333/21. 
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ONDE SE LÊ: 
 
Minuta da ATA de Registro de Preços 
 
16. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 
16.1. O objeto da licitação será acompanhado pelo MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
e fiscalizado por servidor formalmente designado pela Secretaria Municipal de Administração, 
conforme o caso, que determinará o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos, 
nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, ao seu 
substituto. 
 
LEIA-SE: 
 
Minuta da ATA de Registro de Preços 
 
16. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 
16.1. O objeto da licitação será acompanhado pelo MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
e fiscalizado por servidor formalmente designado pela Secretaria contratante, conforme o 
caso, que determinará o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos, nos termos 
do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, ao seu substituto. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Minuta do Contrato 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Parágrafo Sexto - A licitante comete infração administrativa nos seguintes casos: 
 
a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 
 
b) não entregar a documentação exigida no certame 
 
c) apresentar documentação falsa 
 
d) causar o atraso na execução do objeto 
 
e) não mantiver a proposta 
 
f) falhar na execução do contrato 
 
g) fraudar a execução do contrato 
 
h) comportar-se de modo inidôneo 
 
i) declarar informações falsas 
 
j) cometer fraude fiscal 
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LEIA-SE: 
 
Minuta do Contrato 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Parágrafo Sexto - A licitante comete infração administrativa nos seguintes casos: 
 
a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 
 
b) não entregar a documentação exigida no certame 
 
c) apresentar documentação falsa 
 
d) causar o atraso na execução do objeto 
 
e) não mantiver a proposta 
f) falhar na execução do contrato 
 
g) fraudar a execução do contrato 
 
h) comportar-se de modo inidôneo 
 
i) declarar informações falsas 
 
j) cometer fraude fiscal 
 
k) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 
 
l) deixar de apresentar amostra. 
 
 
 

São Pedro da Aldeia, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

Vinicius Marinho 
Pregoeiro 


